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DECRETO Nº 2580/2026 

 

O Prefeito do Município de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI, 

VIII e XXX, art. 78 da LOM, em especial pelo 

disposto no inciso II do art. 4º da Lei n° 1141/2025 e, 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional 

Suplementar no Orçamento Geral do Município de 

Varre-Sai no exercício de 2026, no valor de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais) para contemplar a 

dotação classificada na forma do artigo. 

 

ÓRGÃO FUNCIONAL 

NATUREZA 

DA 

DESPESA 

FIC

HA 

FON

TE 

VALOR 

(R$) 

Fundo Mun. de 

Educação 

12.361.0040.

2.114 

3.3.90.32.00 332 573 15.000,00 

TOTAL     15.000,00 

 

Art. 2º - Os recursos para ocorrerem às despesas 

classificada no artigo 1º e no mesmo valor, são 

provenientes de saldo de Superávit Financeiro, 

compensado pelo recurso ROYALTIES  PRÉ SAL 

EDUCAÇÃO - 573, denunciado no Balanço 

Patrimonial, resultante da diferença positiva entre 

Ativo Financeiro e Passivo Financeiro, como previsto 

no § 2º, artigo 43, da Lei 4.320/64, na forma do artigo 

estabelecida. 

 

Superávit Financeiro de 2025 -Fonte de 

Recurso – 573 – ROYALTIES PRÉ SAL 

EDUCAÇÃO 

R$ 1.004.644,02 

 ATOS DO EXECUTIVO 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai 

Praça Amélia Vargas de Oliveira, nº 01, 

Centro, CEP: 28.375-000 - CNPJ: 39.217.831/0001-55 

Tel.: (22) 3843-3532 / 3814 / 3534 / 3349 

Responsável pelo D.O. : Káio Vióti Vargas Cozendey 
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Rec. utilizado pelo presente decreto 

Rec. utilizado pelo decreto nº 2546/2026 

R$      15.000,00 

R$    526.000,00 

Saldo para ocorrer novas 

suplementações 

R$    463.644,02     

    

Art. 3º - O crédito adicional previsto no artigo 1º, será 

aditado ao Plano Plurianual, aprovado pela Lei nº 

1140/25, com sua respectiva despesa acrescentada 

no elenco das prevista na mesma peça quadrianual. 

 

Art. 4º - Face ao disposto nos artigos 1º, e 2º, é 

considerada adequada com a LOA ( Lei nº 

1141/2025), compatível com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (Lei nº 1125/25) e Plano Plurianual, 

como estatuído no § 1º e nos incisos I e II, artigo 16 

da LC. nº 101/00, a previsão de recursos 

orçamentários e a decorrente despesa com o 

presente dispositivo. 

 

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se            Publique-se       e         Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 09 de abril de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO MUNICIPAL 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2025 

    Conta 

Vinculada: 573 - Royalties Educação L.12.858/13  

 

    
ATIVO FINANCEIRO PASSIVO  FINANCEIRO 

Disponibilidades 1.233.080,45 Empenhos a Liquidar 128.001,00 

  
 

Empenhos a Pagar 100.435,43 

  
 

Resto a liquidar   

  
 

Resto a Pagar   

  
 

Consignações   

Total Ativo 1.233.080,45 Total Passivo 228.436,43 

Déficit   Superávit 1.004.644,02 

Total 1.233.080,45 Total 1.233.080,45 

 

DECRETO N° 2581/2026 

 

O Prefeito do Município de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI, 

VIII e XXX, art. 78 da LOM, em especial pelo 

disposto no inciso I do art.4º da Lei n° 1041/2025 e, 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional 

Suplementar no Orçamento Geral do Município de 

Varre-Sai no exercício de 2026, no valor de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), para contemplar a 

dotação classificada na forma do artigo. 

 

ÓRGÃO FUNCIONAL 

NATUREZA 

DA 

DESPESA 

FIC

HA 

FON

TE 

VALOR 

(R$) 

Fundo Mun. de 

Saúde 

10.301.0020.2.

053 

3.1.90.04.99 134 500 50.000,00 

TOTAL     50.000,00 

 

Art. 2º - Os recursos para ocorrerem às despesas 

classificada no artigo 1º e no mesmo valor, são 

provenientes de anulação parcial de dotação 

orçamentária, classificada na forma do artigo. 

 

ÓRGÃO FUNCIONAL 

NATUREZA 

DA 

DESPESA 

FIC

HA 

FON

TE 

VALOR 

(R$) 

Fundo Mun. de 

Saúde 

10.301.0020.2.

053 

3.3.90.32.00 144 500 50.000,00 

TOTAL     50.000,00 

 

Art. 3º - O crédito adicional previsto no artigo 1º, será 

aditado ao Plano Plurianual, aprovado pela Lei nº 

1140/2025, com sua respectiva despesa 

acrescentada no elenco das prevista na mesma peça 

quadrianual. 
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Art. 4º - Face ao disposto nos artigos 1º, e 2º, é 

considerada adequada com a LOA (Lei º 1141/2025), 

compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(Lei nº 1125/2025) e Plano Plurianual, como 

estatuído no § 1º e nos incisos I e II, artigo 16 da LC. 

nº 101/00, a previsão de recursos orçamentários e a 

decorrente despesa com o presente dispositivo. 

 

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se            Publique-se       e         Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 09 de abril 2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DECRETO Nº 2582/2026 

 

O Prefeito do Município de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI, 

VIII e XXX, art. 78 da LOM, em especial pelo 

disposto no inciso II do art. 4º da Lei n° 1141/2025 e, 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional 

Suplementar no Orçamento Geral do Município de 

Varre-Sai no exercício de 2026, no valor de R$ 

535.176,66 (quinhentos e trinta e cinco mil, cento e 

setenta e seis reais e sessenta e seis centavos) para 

contemplar a dotação classificada na forma do artigo. 

 

ÓRGÃO FUNCIONAL 

NATUREZA 

DA 

DESPESA 

FIC

HA 

FON

TE 

VALOR 

(R$) 

Sec. Mun. 

de Obras 

15.451.0004.

1.002 

4.4.90.61.00 201 705 535.176,66 

TOTAL     535.176,66 

 

 

Art. 2º - Os recursos para ocorrerem às despesas 

classificada no artigo 1º e no mesmo valor, são 

provenientes de saldo de Superávit Financeiro, 

compensado pelo recurso Royalties Transf. do 

Estado - 705, denunciado no Balanço Patrimonial, 

resultante da diferença positiva entre Ativo 

Financeiro e Passivo Financeiro, como previsto no § 

2º, artigo 43, da Lei 4.320/64, na forma do artigo 

estabelecida. 

 

Superávit Financeiro de 2025 -Fonte de Recurso 

– 705 – Royalties Transf. Estado 

R$   535.176,66 

Rec. Utilizado pelo presente Decreto R$    

535.176,66 

Saldo para ocorrer novas suplementações R$               

0,00     

Art. 3º - O crédito adicional previsto no artigo 1º, será 

aditado ao Plano Plurianual, aprovado pela Lei nº 

1140/25, com sua respectiva despesa acrescentada 

no elenco das prevista na mesma peça quadrianual. 

 

Art. 4º - Face ao disposto nos artigos 1º, e 2º, é 

considerada adequada com a LOA ( Lei nº 

1141/2025), compatível com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (Lei nº 1125/25) e Plano Plurianual, 

como estatuído no § 1º e nos incisos I e II, artigo 16 

da LC. nº 101/00, a previsão de recursos 

orçamentários e a decorrente despesa com o 

presente dispositivo. 

 

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se            Publique-se       e         Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 10 de abril de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2025 

    

Conta Vinculada: 

705 - Royalties - Transferência do 

Estado 

 
ATIVO FINANCEIRO PASSIVO  FINANCEIRO 

Disponibilidades 776.100,99 Empenhos a Liquidar 192.635,36 

  

 

Empenhos a Pagar 15.206,26 

  

 

Resto a liquidar 32.396,66 

  

 

Resto a Pagar 686,05 

  

 

Consignações   

Total Ativo 776.100,99 Total Passivo 240.924,33 

Déficit   Superávit 535.176,66 

Total 776.100,99 Total 776.100,99 

 

PORTARIA Nº 116/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e 

IX, do artigo 78 da L.O.M, combinado com o artigo 

101 e seguintes da Lei 184/97, 

 

Resolve: 

 

CONCEDER, ao Servidor ALCEMAR FRANGILO DE 

OLIVEIRA, matrícula n° 1700-0/1, Guarda Municipal, 

Licença Prêmio a que faz direito, pelo prazo de 03 

(três) meses, retroagindo seus efeitos ao dia 15 de 

março de 2026, conforme Processo Administrativo nº 

1263/2026. 

 

Registre-se             Publique-se     e          Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 10 de abril de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 117/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e 

IX, do artigo 78 da L.O.M, combinado com o artigo 

101 e seguintes da Lei 184/97, 

 

Resolve: 

 

CONCEDER, a Servidora GUIOMAR RIBEIRO 

FERREIRA, matrícula nº 1546-6, Servente, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Licença 

Prêmio a que faz direito, pelo prazo de 03 (três) 

meses, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de março 

de 2026, conforme Processo Administrativo nº 

1001/2026. 

 

Registre-se             Publique-se        e       Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 10 de abril de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 118/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e 

IX, do artigo 78 da L.O.M, combinado com o artigo 

101 e seguintes da Lei 184/97, 

 

Resolve: 

 

CONCEDER, a Servidora ROSANA MAIA DE 

MEDEIROS, matrícula nº 1428-1, Servente, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

Licença Prêmio a que faz direito, pelo prazo de 03 

(três) meses, retroagindo seus efeitos ao dia 06 de 

março de 2026, conforme Processo Administrativo nº 

1810/2026. 

Registre-se             Publique-se        e       Cumpra-se 
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Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 10 de abril de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 119/2026 

 

Dispõe sobre concessão de Aposentadoria Por Idade 

e Tempo de Contribuição 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai/RJ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 

vigor, especialmente pelos incisos VI e IX, do art. 78, 

da Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder a VALDECI LUIZ DE MELLO, 

servidor público municipal, Regime Estatutário, 

matrícula 1484-2/1, “Professor de 1º Grau”, 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, com base no art. 17, da Lei 

Complementar Municipal nº 019/2023, com 

proventos integrais e direito a paridade no valor de 

R$. 7.527,10 (sete mil, quinhentos e vinte e sete 

reais e dez centavos), conforme demonstrativo de 

cálculo abaixo: 

Vencimento: R$ 5.790,08 (ref. 16-A10) – Anexo da 

Lei 540/2009 Nivel: 16A10 

Triênio: R$ 1.737,02 (ref. 10=30%) – Art. 68, da Lei 

184/97. 

 

Art. 2º - As despesas com pagamento do benefício 

correrão por conta da dotação orçamentária própria. 

 

Art. 3 - Este ato entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Registre-se             Publique-se        e       Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 10 de abril de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 120/2026 

 

Dispõe sobre concessão de Aposentadoria Especial 

de Professor. 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai/RJ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 

vigor, especialmente pelos incisos VI e IX, do art. 78, 

da Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder a ANA DE FÁTIMA MARTINS DO 

CARMO, servidor público municipal, Regime 

Estatutário, matrícula 1296-3/1, “Professor de 1º 

Grau”, APOSENTADORIA ESPECIAL PROFESSOR, 

com base no art. 17, parágrafo único, da Lei 

Complementar Municipal nº 019/2023, com 

proventos integrais e direito a paridade no valor de 

R$. 8.279,58 (oito mil, duzentos e setenta e nove 

reais e cinquenta e oito centavos), conforme 

demonstrativo de cálculo abaixo: 

Vencimento: R$ 6.368,91 (ref.C7) – Anexo da Lei 

540/2009 Nivel: C7 

Triênio: R$ 1.910,67 (ref. 10=30%) – Art. 68, da Lei 

184/97. 

 

Art. 2º - As despesas com pagamento do benefício 

correrão por conta da dotação orçamentária própria. 

 

Art. 3 - Este ato entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Registre-se             Publique-se        e       Cumpra-se 

 



 

DIÁRIO OFICIAL 
Município de Varre-Sai 

Estado do Rio de Janeiro 

ANO: 07 | Nº 929 
Imprensa Oficial - Governo Municipal 

 

  

https://www.varresai.rj.gov.br/diarios-oficiais Sexta-Feira, dia 10 de abril de 2026 

  

 

6 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 10 de abril de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 121/2026 

 

Dispõe sobre concessão de Aposentadoria Por 

Incapacidade.  

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai/RJ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 

vigor, especialmente pelos incisos VI e IX, do art. 78, 

da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder a BRAZ MARTINS DA SILVA 

JÚNIOR, servidor público municipal, Regime 

Estatutário, matrícula 1713-2/1, que exercia a função 

de Servente, APOSENTADORIA POR 

INCAPACIDADE PERMANENTE, com base no art. 

4º, da Lei Complementar nº 019/2023, e fixar os 

proventos conforme art. 20, da LC nº 19/2023, 

demonstrativo de cálculo abaixo: 

VB = 60% da Média 

VB = 60% de R$ 1.731,47 

VB = 1.038,88  

Onde: 

VB = valor do benefício. 

Valor dos Proventos: Corresponderá a 60% da média 

aritmética das contribuições, com acréscimo de 2% 

para cada ano de contribuição que exceder a 20 

anos de contribuição. (caput do Art. 20 da Lei 

Complementar nº 19/2023). 

Forma de Cálculo: Calculado pela média aritmética 

simples de todas as bases de contribuição do 

servidor aos regimes de previdência social, desde 

julho de 1994. Valor do provento não poderá ser 

inferior ao salário mínimo ou superior ao limite do 

RGPS se o servidor ingressou no serviço público em 

cargo efetivo após a implantação do regime de 

previdência complementar ou que tenha exercido a 

opção correspondente. (§1º do Art. 20 da Lei 

Complementar nº 19/2023). 

 

Considerando o disposto no art. 1, §5º, da Lei 

10.887/2004, o valor proporcional apurado não pode 

ser inferior ao salário mínimo vigente de modo que 

os proventos devem ser fixados em R$ 1.621,00 (um 

mil, seiscentos e vinte e um reais). Os reajustes 

ocorrerão com fulcro no art. 40, § 8º, da Constituição 

Federal. 

 

Art. 2º - As despesas com pagamento do benefício 

correrão por conta da dotação orçamentária própria. 

 

Art. 3 - Este ato entra em vigor na data de sua 

publicação com efeitos retroativos a 04/02/2026. 

 

Registre-se             Publique-se        e       Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 10 de abril de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 122/2026 

 

Dispõe sobre concessão de Aposentadoria Por 

Incapacidade.  

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai/RJ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 

vigor, especialmente pelos incisos VI e IX, do art. 78, 

da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a LAÍDE MARIA DA CONCEIÇÃO 

MARTINS, servidor público municipal, Regime 
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Estatutário, matrícula 1119-3/1, que exercia a função 

de Recepcionista, APOSENTADORIA POR 

INCAPACIDADE PERMANENTE, com base no art. 

4º, da Lei Complementar nº 019/2023, e fixar os 

proventos conforme art. 20, da LC nº 19/2023, 

demonstrativo de cálculo abaixo: 

VB = M x 78% 

VB = 1.740,64 x 78% 

VB = 1.357,70  

Onde: 

VB = valor do benefício. 

M = média dos salários 

Valor dos Proventos: Corresponderá a 60% da média 

aritmética das contribuições, com acréscimo de 2% 

para cada ano de contribuição que exceder a 20 

anos de contribuição. (caput do Art. 20 da Lei 

Complementar nº 19/2023) 

Forma de Cálculo: Calculado pela média aritmética 

simples de todas as bases de contribuição do 

servidor aos regimes de previdência social, desde 

julho de 1994.  

 

Considerando o disposto no art. 1, §5º, da Lei 

10.887/2004, o valor proporcional apurado não pode 

ser inferior ao salário mínimo vigente de modo que 

os proventos devem ser fixados em R$ 1.621,00 (um 

mil, seiscentos e vinte e um reais). Os reajustes 

ocorrerão com fulcro no art. 40, § 8º, da Constituição 

Federal. 

 

Art. 2º - As despesas com pagamento do benefício 

correrão por conta da dotação orçamentária própria. 

 

Art. 3 - Este ato entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 04/02/2026. 

 

Registre-se             Publique-se        e       Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 10 de abril de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 123/2026 

 

Dispõe sobre concessão de Aposentadoria Por 

Incapacidade. 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai/RJ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 

vigor, especialmente pelos incisos VI e IX, do art. 78, 

da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder a ORIVÁCIO ANTÔNIO DA 

SILVA, servidor público municipal, Regime 

Estatutário, matrícula 1646-2/1, que exercia a função 

de Motorista, APOSENTADORIA POR 

INCAPACIDADE PERMANENTE POR ACIDENTE 

DE TRABALHO, com base nos arts. 4º e 6º, da Lei 

Complementar nº 019/2023, e fixar os proventos 

conforme art. 21, da LC nº 19/2023, demonstrativo 

de cálculo abaixo: 

VB = M80% 

VB = R$ 3.226,87  

Onde: 

VB = valor do benefício. 

M80% = média das 80% maiores contribuições. 

 

Art. 2º - As despesas com pagamento do benefício 

correrão por conta da dotação orçamentária própria. 

 

Art. 3 - Este ato entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 04/02/2026. 

 

Registre-se             Publique-se        e       Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 10 de abril de 

2026. 
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LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 124/2026 

 

Dispõe sobre concessão de Aposentadoria Por 

Incapacidade.  

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai/RJ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 

vigor, especialmente pelos incisos VI e IX, do art. 78, 

da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder a CRISTIANE LÚCIA VIOTI 

VARGAS COZENDEY, servidor público municipal, 

Regime Estatutário, matrícula 1426-5/1, que exercia 

a função de Auxiliar Técnico, APOSENTADORIA 

POR INCAPACIDADE PERMANENTE, com base no 

art. 4º, da Lei Complementar nº 019/2023, e fixar os 

proventos conforme art. 20, da LC nº 19/2023, 

demonstrativo de cálculo abaixo: 

VB = M x 78% 

VB = 1.782,47 x 78% 

VB = 1.390,33  

Onde: 

VB = valor do benefício. 

M = média dos salários 

Valor dos Proventos: Corresponderá a 60% da média 

aritmética das contribuições, com acréscimo de 2% 

para cada ano de contribuição que exceder a 20 

anos de contribuição. (caput do Art. 20 da Lei 

Complementar nº 19/2023) 

Forma de Cálculo: Calculado pela média aritmética 

simples de todas as bases de contribuição do 

servidor aos regimes de previdência social, desde 

julho de 1994.  

 

Considerando o disposto no art. 1, §5º, da Lei 

10.887/2004, o valor proporcional apurado não pode 

ser inferior ao salário mínimo vigente de modo que 

os proventos devem ser fixados em R$ 1.621,00 (um 

mil, seiscentos e vinte e um reais). Os reajustes 

ocorrerão com fulcro no art. 40, § 8º, da Constituição 

Federal. 

 

Art. 2º - As despesas com pagamento do benefício 

correrão por conta da dotação orçamentária própria. 

 

Art. 3 - Este ato entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 04/02/2026. 

 

Registre-se            Publique-se         e       Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 10 de abril de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 125/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela L.O.M, 

combinados com a Lei Complementar nº 010/2019 

de 04/09/2019, 

  

Resolve: 

 

Art. 1º - Na Portaria nº 059/2025, onde se lê... “DAS-

4”... LEIA-SE ...“DAS-6”... 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 

2026. 

 

Registre-se          Publique-se       e          Cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 10 de abril de 

2026. 
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LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 126/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela L.O.M, 

combinados com a Lei Complementar nº 010/2019 

de 04/09/2019, 

  

Resolve: 

 

Art. 1º - Na Portaria nº 073/2025, onde se lê... “DAS-

6”... LEIA-SE ...“DAS-4”... 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 

2026. 

 

Registre-se          Publique-se       e          Cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 10 de abril de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 06/2026 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

 

09 DE ABRIL DE 2026 

 

Considerando a realização do CONCURSO 

PÚBLICO Nº 001/2023 de Provas Objetivas, Práticas 

e de Títulos, de caráter eliminatório e classificatório, 

para preenchimento de vagas existentes e formação 

de cadastro de reserva, no período de vigência do 

concurso público. 

 

A Secretaria Municipal de Administração – Varre-

Sai/RJ, conforme classificação final do Concurso 

Público nº 001/2023 e Homologação de Resultado 

publicada em 26/06/2024 no Diário Oficial do 

Município, no site www.varresai.rj.gov.br, RESOLVE 

CONVOCAR o candidato aprovado, CONFORME 

DESCRIÇÃO ABAIXO: 

 

CANDIDATO Nº INSCRIÇÃO CARGO 

MARCELO BORGES 

RODRIGUES 

001284 Jardineiro 

 

1 – SELEÇÃO  

O candidato que se encontra na relação de 

selecionado, deverá protocolar os documentos 

listados no item 1.1, no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, a contar desta publicação, no Setor de 

Protocolo, situada a Praça Amélia Vargas de 

Oliveira, n° 01, centro, Varre-Sai/RJ, no horário de 

8h às 16:30h.  

 

1.1 - O candidato selecionado e convocado de 

acordo com a publicação, deverá comparecer ao 

Setor de Protocolo, no prazo estipulado, para efeito 

de Posse, devendo nesse ato entregar os 

documentos abaixo relacionados, apresentando o 

original e 01 (uma) cópia:  

a) Cópia da Carteira de identidade (frente verso); 

b) Cópia do CPF – com Regularização na Receita 

Federal (www.receita.fazenda.gov.br);  

c) Cópia da Carteira de Trabalho (pág. da foto e 

verso);  

d) Cópia do Título Eleitoral e comprovante de 

quitação eleitoral disponível no site: www.tse.gov.br; 

e) Cópia do certificado de reservista para candidatos 

do sexo masculino; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento;  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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g) Cópia da certidão de nascimento (filhos menores 

de 14 anos), acompanhada dos documentos: filhos 

até 07 anos de idade (cópia da carteira de 

vacinação) e filhos de 07 a 14 anos de idade 

(declaração de frequência escolar) e cópia do CPF;  

h) Cópia do PIS/PASEP ou extrato fornecido pelo 

Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal;  

i) Cópia do comprovante de residência e número de 

telefone fixo e/ou celular;  

j) Declaração de NÃO ACUMULAÇÃO ou de 

ACUMULAÇÃO de Cargos (ocorrendo acumulação, 

apresentar certidão e/ou declaração emitida pelo 

setor de Recursos Humanos, informando os horários; 

k) Atestado e/ou Certidão de antecedentes criminais, 

Federal e Estadual: 

l) Comprovante de registro no órgão de classe, para 

os cargos de nível técnico e superior, bem como, 

certidão de regularidade perante o respectivo órgão;  

m) Comprovante de escolaridade exigido para o 

cargo; 

n) Comprovante de conta bancária do Banco Sicoob;  

o) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado 

do serviço público (federal, estadual ou municipal) 

em consequência de processo administrativo 

disciplinar 

p) 01 (uma) foto 3x4 colorida 

q) Declaração de bens e valores que compõem seu 

patrimônio ou Declaração de isenção 

r) Caso haja necessidade, a Prefeitura Municipal de 

Varre-Sai/RJ poderá solicitar outros documentos 

complementares.  

 

1.2 - No ato da convocação o candidato que não 

apresentar os documentos dispostos no item acima 

será eliminado do concurso. 

 

Lauro Abib Fabri 

Prefeito Municipal 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA EXAME 

ADMISSIONAL N° 05/2026 CONCURSO PÚBLICO 

Nº 001/2023 

 

09/04/26 

 

A Secretaria Municipal de Administração – Varre-

Sai/RJ, conforme classificação final do Concurso 

Público nº 001/2023, RESOLVE CONVOCAR os 

candidatos para realização do EXAME MÉDICO 

ADMISSIONAL. CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO: 

 

CANDIDATO DATA HORÁRIO 

JOCYANE DA SILVA SOUZA 17/04/26 11:00 

 

O candidato que se encontra na relação, deverá 

apresentar os EXAMES, na data e horário indicados 

na tabela, no PSF ao lado da sede da Prefeitura 

Municipal,  situado a rua João de Oliveira Vargas, nº 

42, centro, Varre-Sai/RJ 

 

EXAMES: 1) Hemograma completo; Grupo 

sanguíneo; Fator RH; 2) Glicemia de jejum; 3) 

Uréia; 4) Creatinina; 5) Lipidograma completo; 6) 

TGO; 7) TGP; 8) Gama GT; 9) E.A.S; 10) ECG(com 

laudo); 11) VDRL 12) Avaliação Psicológica. 

 

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 23/25 

 

Aos 20/03/2026, o MUNICÍPIO DE VARRE-SAI/RJ, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 39.217.831/0001-55, com sede na 

Praça Amélia Vargas de Oliveira, nº 01, Centro, 

Varre-Sai/RJ, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Lauro Abib Fabri, FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO inscrito no CNPJ sob o n° 

30.482.588/0001-28, representada pela sua gestora, 

Srª. Gioconda Maria Fabri Pinto, doravante 

denominados CONTRATANTES, e a Sra. VANUSA 

APARECIDA RODRIGUES, brasileira, CPF nº 
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145.787.827-51, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem de comum acordo 

rescindir o Contrato Administrativo nº 23/25, que 

tinha por objeto a contratação temporária do referido 

profissional para atendimento de necessidade de 

excepcional interesse público, no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

A rescisão tem como fundamento a Cláusula 

Segunda, §1º do contrato, sendo formalizada a partir 

do dia 20/03/2026, data em que a contratada deixou 

de exercer suas atividades. 

 

E por estarem de acordo, firmam o presente termo 

em duas vias de igual teor e forma. 

 

Varre-Sai/RJ, 20 de março de 2026. 

 

_____________________ 

Lauro Abib Fabri 

Prefeito Municipal 

_______________________ 

Gioconda Maria Fabri Pinto 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

CONTRATANTE 

________________________ 

Vanusa Aparecida Rodrigues 

CONTRATADA 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

08/26 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

VARRESAI/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

CONTRATADA: VANUSA APARECIDA 

RODRIGUES 

 

Constitui objeto do presente contrato a admissão do 

CONTRATADO (A) em caráter temporário, para 

exercer a função de Professor com o fim de atender 

as necessidades do Projeto Escola Integral, de 

excepcional interesse público motivado pela 

essencialidade do serviço retro mencionado, 

conforme demonstrado no Processo Seletivo 

Simplificado nº 02/25. Em conformidade com o Art. 

37, IX da CF88, regulamentado pela Lei 521/2009. O 

prazo de vigência deste contrato, inicia-se no dia 

24/03/2026 e término previsto para o dia 31/12/2026. 

 

AVISO DE PUBLICAÇÃO EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai - Aviso de 

Credenciamento. Processo n° 1908/2026, 

Credenciamento n° 006/2026 - INEXIGIBILIDADE 

Nº 008/2026. Objeto: CREDENCIAMENTO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR AULAS DE 

INSTRUMENTO MUSICAL, AULAS DE DANÇA 

(COM FOCO NO BAILADO ITALIANO), AULAS DE 

PINTURA/ARTE TERAPIA E AULAS DE LÍNGUA 

ITALIANA EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 

MUNICÍPIO DE VARRE-SAI/RJ, conforme condições 

e especificações contidas no Termo de Referência - 

Anexo I do Edital e seus anexos. O Município de 

Varre-Sai, torna público que realizará 

CREDENCIAMENTO, durante o período de 

28/04/2026 a 28/04/2027. O Edital estará disponível 

através do Site https://www.varresai.rj.gov.br e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

Informações pelo telefone (22) 3843-3532 ou 

Email: licitacao@varresai.rj.gov.br. 

Varre-Sai, 13/04/2026. 

__________________________________________ 

Isabel Cristina Nascimento da Silva 

Agente de Contratação 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 



 

DIÁRIO OFICIAL 
Município de Varre-Sai 

Estado do Rio de Janeiro 

ANO: 07 | Nº 929 
Imprensa Oficial - Governo Municipal 

 

  

https://www.varresai.rj.gov.br/diarios-oficiais Sexta-Feira, dia 10 de abril de 2026 

  

 

12 

 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 

1302025  PROCESSO Nº 4444/2025. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO 

DO CENTRO DE DIAGNÓSTICOS E CONSULTAS 

AMBULATORIAIS NO MUNICÍPIO DE VARRE-

SAI/RJ, COM RECURSOS 

FINANCEIROSREPASSADOSPELA SECRETARIA 

DE ESTADO DE SAÚDE,RESOLUÇÃOSES  Nº 

2.872/2022, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO SES 

Nº 2.918/2022 CONTRATADO: TAVARES 

ANDRADE CONSTRUTORA LTDA, INSCRITA NO 

CNPJ/MF Nº 29.014.151/0001-80, O PRESENTE 

TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO O 

ACRÉSCIMO QUANTITATIVO E QUALITATIVO 

COM FUNDAMENTO NO ART. 124, INCISO I, 

ALÍNEAS “A” E "B" DA LEI Nº 14.133/2021, 

CONSISTENTE EM ADEQUAÇÕES NECESSÁRIAS 

E ESSENCIAIS À FUNCIONALIDADE DA OBRA, 

CONFORME PARECER TÉCNICO DO SETOR DE 

ENGENHARIA, O QUE EQUIVALE A 6,71% DO 

VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO, 

CONFORME MEMÓRIA E CÁLCULO E PLANILHA 

DE RERRATIFICAÇÃO, PARTE INTEGRANTE DE 

TA, O VALOR TOTAL DESTE ADITIVO É DE R$ 

139.455,59 (CENTO E TRINTA E NOVE MIL 

QUATROCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS 

E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS). COM A 

REALIZAÇÃO DO PRESENTE TERMO ADITIVO O 

VALOR TOTAL DO CONTRATO PASSA A SER R$ 

2.218.455,60 (DOIS MILHÕES DUZENTOS E 

DEZOITO MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E 

CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS).  DATA 

DA ASSINATURA: 08 DE ABRIL DE 2026. 

 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

 

PROCESSO Nº 1706/2026, DISPENSA Nº 

007/2026, CONTRATO Nº 030/2026. 

CONTRATADO(A): CENTRO DE INTEGRACAO 

EMPRESA ESCOLA DO E RIO DE JANEIRO, CNPJ 

Nº 33.661.745/0001-50, OBJETO: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE 

ESTÁGIO, VISANDO À OPERACIONALIZAÇÃO, 

GESTÃO E EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE 

ESTÁGIO NO ÂMBITO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARRE-SAI/RJ, 

MEDIANTE A INTERMEDIAÇÃO ENTRE O 

MUNICÍPIO, AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO E OS 

ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS 

E COM FREQUÊNCIA EFETIVA EM CURSOS DE 

ENSINO MÉDIO, TÉCNICO OU SUPERIOR. O 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO É 

DE R$ 625.084,80 (SEISCENTOS E VINTE E 

CINCO MIL, OITENTA E QUATRO REAIS E 

OITENTA CENTAVOS). O PRAZO DE VIGÊNCIA 

DA CONTRATAÇÃO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, 

CONTADOS DA DATA DE ASSINATURA DO 

CONTRATO, DATA DA ASS.: 24/03/2026. 

 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

 

CONTRATO Nº 001/2026 - PROCESSO Nº 

004/2025. DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2025 - 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTICIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E GÁS 

DE COZINHA EM ATENDIMENTO AO INSTITUTO 

DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO DE VARRE-SAI, VARRE-SAIPREV. 

CONTRATADO: CARGE DE VARRE-SAI 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, CNPJ Nº 

09.450.692/0001-44. VALOR TOTAL: R$ 1.922,18 

(MIL, NOVECENTOS E VINTE E DOIS REAIS E 

DEZOITO CENTAVOS) DATA DE ASSINATURA: 25 

VARRE-SAI PREV 
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DE FEVEREIRO DE 2026. VIGÊNCIA: 25 DE 

AGOSTO DE 2026. 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 

003/2025 

CONTRATO Nº 003/2025 - PROCESSO Nº 

011/2025. INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025 - 

OBJETO: SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE 

INVESTIMENTOS, COMPREENDENDO O 

PLANEJAMENTO, ANÁLISE, ORIENTAÇÃO E 

SUPORTE NA GESTÃO DE APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS, ACOMPANHAMENTO DE 

MERCADOS E RECOMENDAÇÕES DE 

MELHORES PRÁTICAS PARA OTIMIZAÇÃO DOS 

RECURSOS FINANCEIROS, EM CONFORMIDADE 

COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE E OS PRINCÍPIOS 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRATADO: 

MAIS VALIA CONSULTORIA LTDA, CNPJ Nº 

22.687.467/0001-94. VALOR TOTAL: R$ 15.081,18 

(QUINZE MIL, OITENTA E UM REAIS E DEZOITOS 

CENTAVOS) DATA DE ASSINATURA: 20 DE 

MARÇO DE 2026. VIGÊNCIA: 22 DE MARÇO DE 

2027. 

 

CONTRATO Nº 002/2026 - PROCESSO Nº 

016/2025. DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2025 - 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE, CARTUCHOS DE TONER E TINTA 

(NOVOS, ORIGINAIS E REMANUFATURADOS), 

BEM COMO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS, PARA 

ATENDER ÀS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA VARRE-SAIPREV. CONTRATADO: 

AJPRINT REMANUFATURA E SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA LTDA, CNPJ Nº 33.313.571/0001-

35. VALOR TOTAL: R$ 2.330,07 (DOIS MIL 

TREZENTOS E TRINTA REAIS E SETE 

CENTAVOS) DATA DE ASSINATURA: 16 DE 

MARÇO DE 2026. VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO 

DE 2026. 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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